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JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: GERSON NORIO ARAKAKI 54307937104

Proveniente de:ATA Nº 009/2023, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLOTAGEM DE VEÍCULOS,
ATENDER AS DEMANDAS DA SEC. DE

02
020204

3.3.90.39.99
Empenho: 01359 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 11.430,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

2023

Int.: GERSON NORIO ARAKAKI 54307937104

Proveniente de:CONTRATO N.º 025/2023 REFERENTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO
DE ANIMAIS EM ESCULTURA PARA
INSTALAÇÃO EM PONTOS TURÍSTICOS, PARA

02
020210

3.3.90.39.99
Empenho: 01360 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 17.438,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

2023

Int.: CRF ALIMENTOS LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01361 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.850,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01362 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 57.459,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01363 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 12.720,32

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01364 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.501,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

E X P E D I E N T E

Int.: CRF ALIMENTOS LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01365 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.850,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01366 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 12.720,32

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01367 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 57.459,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01368 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.501,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01369 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 21.980,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01370 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 32.710,72

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01371 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 28.265,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01372 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 51.850,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SEC. SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICA.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 01851 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.812,10

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023
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Poder Legislativo - Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO N.º 004, DE 24 DE MAIO DE 2023
Regulamenta, no âmbito Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, os orçamentos a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios – Regulamenta a pesquisa de preços”.
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Vereador Cleudenide Ferreira de Freitas no uso das atribuições, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, faz  saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
DECRETA:
Do Orçamento Estimativo para Contratação de Bens e Serviços
Art. 1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, 
sempre que possível:
I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspon-
dente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para objetos em 
geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP);
II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesqui-
sa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;
III - A utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que conten-
ham a data e hora de acesso;
IV - A pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, 
conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornece-
dores;
V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou sites oficiais; 
VI - os preços de tabelas oficiais.
§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos I a VI do 
caput deste artigo deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente.
§ 2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste artigo somente 
serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divul-
gação do edital.
§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados como métodos a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente 
condensados no mapa de formação de preços, sempre de forma justificada, e desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo.
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da contratação pre-
vista no §3º deste artigo com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo servidor responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§ 3º e 4º deste artigo os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de formação de preços 
deverão ser realizadas e acostadas nos autos do processo por servidor devidamente iden-
tificado, o qual se responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas 
no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou ainda no in-
strumento oriundo de contratação direta.
§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado 
no § 6º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e método 
adotados, além do resultado obtido e correspondente ao valor estimado da contratação.
Art. 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores ou prestadores de 
serviços, estes deverão receber solicitação formal preferencialmente por meio eletrôni-
co, para a apresentação de cotação dos valores unitários e total, devendo ser conferido 
um prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser contratado, o qual 
não será inferior a 5 (cinco) dias úteis.
§ 1º No envio das solicitações formais, a Administração deve:
I - Garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou serviços 
cotados, com todas as especificações técnicas;
II - Certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados con-
dizem com o que foi exigido pela Administração, evitando-se eventuais distorções de 
preço.
§ 2º As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e assinadas, ain-
da que por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção.
§ 3º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados 
os preços tidos por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, deverão ser justifica-
das ou circunstanciadas pelo servidor responsável pela pesquisa, a fim de que o valor 
previamente estimado da contratação retrate, o quanto possível, a realidade dos preços 
praticados no mercado.
§ 4º Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver o registro da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 
à solicitação de que trata o caput deste artigo.
Art. 3º. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas.
Art. 4º. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 
cujo critério de julgamento for por maior desconto.
Art. 5º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida nos §§ 1º, 
2º e 3º do artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada 
com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro 
contratado, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado 
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada 
mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar es-
pecificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
Da Elaboração do Orçamento de Referência de Obras e Serviços de Engenharia e/ou 
Arquitetura
Art. 6º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o 
valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 
parâmetros na seguinte ordem:
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
da Tabelas de Referência adotadas pelo órgão ou entidade licitante ou, subsidiariamente, 
do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infra-
estrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;
II - Os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão ter seus valores de-
finidos por meio da apresentação da composição de seus custos unitários elaborada por 
profissional técnico habilitado e anexada à planilha sintética de serviços;
III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
IV - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluí-
das no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 1º Nos casos que envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da con-
tratação, observará o disposto no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do orçamento 
de licitação é necessária avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam de-
scartados aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, 
comprometam a estimativa do preço de referência.
§ 3º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstanciado, ela-
borado por profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, 
poderão os respectivos custos unitários exceder limite fixado nos valores referenciais 
constantes nas referidas tabelas.
§ 4º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, bem 
como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura deverão ser definidos com base 
em tabela de custos adotada pelo órgão ou entidade licitante.
§ 5º As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos e 
entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à população em geral e aos 
órgãos de controle interno e externo.
Art. 7º. Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida o art. 6º deste Regulamento, o contratado deverá comprovar previa-
mente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semel-
hantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.
Art. 8º. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do disposto no § 
5º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta apresenta-
da deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, confor-
me prazo estabelecido no instrumento convocatório, planilha com os valores adequados 
ao lance vencedor, em que deverá constar:
I - Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades 
genéricas ou indicadas como verba;
II - Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas 
de referências adotados nas licitações; e
III - Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais 
- ES.
§ 1º No caso da contratação integrada prevista no art. 46 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o licitante que ofertou a melhor proposta deverá apresentar o valor do lance ven-
cedor distribuído pelas etapas do cronograma físico, definido no ato de convocação e 
compatível com o critério de aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do art. 10 deste 
Regulamento.
§ 2º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no § 5º do art. 56 da 
Lei Federal n. º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá adequar os custos 
unitários ou das etapas propostos aos limites previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 10 
deste Regulamento sem alteração do valor global da proposta, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.
Art. 9º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração
§ 1º A administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a exe-
quibilidade da sua proposta.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o licitante deverá demonstrar que o 
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos 
custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de 
custos unitários.
§ 3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalida-
de da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
Art. 10. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade da proposta 
será aferida com base nos custos globais e unitários.
§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela Admi-
nistração Pública, com base nos parâmetros previstos no art. 6º deste Regulamento, e, 
no caso da contratação integrada, na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.
§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação 
por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não 
podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela Adminis-
tração Pública, observadas as seguintes condições:
I - Serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor 
total da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor 
total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra ou do serviço de engenharia; e
II - Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório téc-
nico circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custos 
unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itens 
materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada 
a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência;
§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo não for aprovado 
pela Administração Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, salvo se o licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários 
propostos aos limites previstos no § 2º deste artigo, sem alteração do valor global da 
proposta.
§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada 
integral, serão observadas as seguintes condições:
I – No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 
daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 desde que o valor global 
da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual 
ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado;
II - Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técni-
co circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores das etapas do cro-
nograma físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no inciso I deste parágrafo; e
III - As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares 
do projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total 
do contrato.
§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser previstos no 
instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo 
com o orçamento estimado na forma prevista no edital, e compatíveis com o cronograma 
físico do objeto licitado.
§ 6º O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 
composição dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do 
percentual de BDI de referência, ressalvado o disposto no para art. 9º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, o Regime de Contratação Integrada.
§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir 
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá 
ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que 
modifiquem a composição orçamentária.
Art. 11. O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional habilitado e será 
parte integrante do projeto básico, ou do termo de referência quando se tratar da lici-
tação de projetos.
Art. 12. Na elaboração dos orçamentos de referência, Município poderá adotar espe-
cificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo 
unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de 
engenharia e/ou arquitetura a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional 
habilitado.
Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração pública poderão, 
somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profis-
sional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder 
os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste Regulamento, 
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qual-
quer outro serviço do orçamento de referência.
Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem contratados e ex-
ecutados terão seus preços máximos definidos por meio da somatória do custo direto, 
orçado pelo órgão licitante, com o valor do Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ 1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido do valor 
correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:
I - Taxa de rateio da administração central;
II - Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste artigo, 
que oneram a contratada;
III - Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
IV - Taxa de despesas financeiras; e
V - Taxa de lucro.
§ 2º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão na 
taxa de BDI do orçamento-base da licitação.
§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos os custos e 
despesas necessários à perfeita execução do seu objeto.
§ 4º No contrato específico de cada obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura con-
tratados, na cláusula do valor para a execução do seu objeto, deverá constar explicita-
mente o percentual relativo a materiais e a mão de obra.
§ 5º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a com-
posição analítica do percentual do BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando 
todas as parcelas que o compõem, ou a exigência de que apresentem declaração de que 
aceitam as composições constantes no anexo ao edital, ou, ainda, explicitar que no caso 
da licitante não apresentar a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI 
referencial constante em anexo do edital.
Art. 14. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura deverá 
indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em estrito senso, 
admitida a adoção de índice setorial.
Parágrafo único. No caso de serviços de engenharia e/ou arquitetura continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie 
repactuação.
Art. 15. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 
licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 
equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com es-
pecialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço 
global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa 
aplicável aos demais itens.
Parágrafo único. No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em 
que a contratada não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pú-
blica ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enqua-
drados como itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internaci-
onal, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, 
com exceção à regra prevista no caput deste artigo.
Art. 16. Na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou no Registro de Responsa-
bilidade Técnica - RRT relativas às planilhas orçamentárias deverá constar do projeto 
que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.
Art. 17. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação 
para contratação de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura.
Art. 18. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a es-
pecificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao 
controle das obras.
§ 1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes 
do cronograma físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação gráfica.
§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do caput do 
art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão 
sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma 
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção 
de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela exe-
cução de quantidades de itens unitários.
§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá 
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no crono-
grama físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, man-
tendo coerência com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever prazo 
menor para a primeira, para a última e para casos especiais autorizados pela autoridade 
competente.
§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra deve 
ser estabelecido pelo contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à 
aprovação do contratante.
§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando necessária, 
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada 
por fatos não imputados à contratada e que não contrariem os princípios que regem as 
licitações e contratações públicas.
Da Formação dos Preços das Propostas e Celebração de Aditivos em Obras e Serviços 
de Engenharia e/ou Arquitetura
Art. 19. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global, de empreitada 
integral e contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes disposições para 
formação e aceitabilidade dos preços:
I - Na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utili-
zados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de 
referência previstos neste Regulamento, desde que o preço global orçado e o de cada 
um dos itens fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública 
obtidos na forma estabelecida neste Regulamento, assegurado aos órgãos de controle o 
acesso irrestrito a essas informações; e
II - Deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância da con-
tratada com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.
Art. 20. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preço 
global e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, 
que deverão constar do edital de licitação.
§ 1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos licitantes 
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante 
do instrumento convocatório.
§ 2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º deste artigo deverá 
ser justificada nos autos do procedimento licitatório.
§ 3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referên-
cia não poderá ser reduzida em favor da contratada em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária.
Art. 21. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, na 
forma prevista no art. 6º ao 18, observado o disposto no art. 20, todos deste Regulamen-
to e, no caso de alteração unilateral do contrato, mantidos os limites previstos no art. 125 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Do Orçamento para o Regime de Contratação Integrada e Semi-Integrada
Art. 22. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob 
os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 
será calculado nos termos do § 2º do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, acrescido 
ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o ante-
projeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado 
em sistema de custo definido pela Administração, devendo a utilização de metodologia 
expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações 
similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas 
no anteprojeto.
§ 1º A parcela referente à remuneração do risco a que se refere o caput deste artigo, se 
adotada, não integrará a parcela de BDI do orçamento estimado, devendo ser conside-
rada apenas para efeito de análise de aceitabilidade das propostas ofertadas no processo 
licitatório.
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§ 2º A estimativa de preço deve se basear em orçamento sintético tão detalhado quanto 
possível, devidamente adaptada às condições peculiares da obra, devendo a utilização 
de estimativas paramétricas e avaliações aproximadas baseadas em obras similares ser 
restringida às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas pelo ante-
projeto.
§ 3º Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas re-
spectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético 
referido no mencionado parágrafo.
Do Orçamentos para a Contratação de Tecnologia da Informação e Comunicação
Art. 23. Considera-se solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC bens 
e/ou serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação que, isolada ou conjunta-
mente, visam ao alcance dos resultados pretendidos com a contratação.
Parágrafo único. Excluem-se da categoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
as soluções cuja automação, ainda que integrada por componentes de software ou hard-
ware, não visem à gestão de informação e comunicação.
Art. 24. A estimativa de preços considerará a solução da Tecnologia da Informação e 
Comunicação, nos termos do art. 23 a partir dos parâmetros estabelecidos no art. 1º, 
ambos deste Regulamento.
§ 1º Poderá ser utilizada tabela oficial, hipótese em que será admitida a utilização de um 
único preço de referência, inclusive para os fins do inciso IX do art. 75 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021.
§ 2º Nas contratações realizadas com empresas estatais de TIC, os órgãos e entidades 
deverão solicitar, junto com a proposta comercial, os demonstrativos de formação de 
preços de cada serviço e sistema objeto da proposta, em nível de detalhamento que 
permita a identificação dos recursos produtivos utilizados (insumos), com as respectivas 
quantidades e custos.
§ 3º A proposta comercial apresentada pelas empresas estatais deve atender ao dis-
posto no § 2º deste artigo, devendo ser formulada de modo a explicitar os critérios de 
formação dos preços dos serviços, margens utilizadas e as metodologias aplicáveis a 
essas margens.
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

SANTA RITA DO PARDO – MS, 24 DE MAIO DE 2023.

Cleudenide Ferreira de Freitas
Presidente

DECRETO N.º 005, DE 24 DE MAIO DE 2023.
Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, as contratações diretas a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios – Regulamenta a Dispensa e Inexigibilidade de Licitação”.
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Vereador Cleudenide Ferreira de Freitas no uso das atribuições, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, faz  saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
DECRETA:
Do Processo de Contratação Direta
Art. 1º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, deverá ser instruído com os seguintes elementos:
I - Indicação do dispositivo legal aplicável;
II - Autorização do ordenador de despesa;
III - Consulta prévia da relação das impedidas de licitar ou contratar com Câmara Mu-
nicipal de Santa Rita do Pardo;
IV – No que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, neste Re-
gulamento ou em regulamentos específicos editados pela Administração Pública do 
Município;
Art. 2º. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as 
autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a delegação.
§ 1º. Autoridade máxima na Administração Direta, o Secretário Municipal e outras au-
toridades com as mesmas prerrogativas; e nas entidades autárquicas e fundacionais, o 
Diretor-Geral ou equivalente;
§ 2º. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, aos 
processos de contratação direta.
Art. 3º. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando 
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.
Art. 4º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de 
bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser 
utilizado o sistema de registro de preços.
Art. 5º. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipó-
teses previamente definidas por ato do Procurador da Câmara Municipal, nos termos do 
§ 5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Art. 6º. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição in-
dispensável para a eficácia do ato.
§ 1º. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a 
partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, 
sob pena de nulidade.
§ 2º. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê 
do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.
§3º. Enquanto não houver a obrigatoriedade de adotarem o PNCP, os Municípios a que 
se refere o parágrafo anterior deverão publicar, em diário oficial, as informações que 
esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 
extrato, bem como disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, 
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
Da Inexigibilidade de Licitação
Art. 7º. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são ex-
emplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a 
competição.
Art. 8º. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos re-
quisitos da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória especialização 
do contratado.
Art. 9º. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no 
caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veraci-
dade do documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do 
§ 1º do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Art. 10. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divul-
gação, bem como a preferência por marca específica.
Art. 11. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou con-
tratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando 
a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.
Da Dispensa de Licitação
Art. 12. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do 
contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Art. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados:
I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, às 
contratações de até R$ 9.153,34 (nove mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro 
centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão 
ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, salvo quando houver contra-
to ou ata de registro de preços vigentes.
§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou 
por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.
§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superi-
or responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o 
disposto no art. 73 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940.
Art. 14. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundaci-
onal do Município de Santa Rita do Pardo – MS, poderão adotar o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção 
de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 1º Ato do Secretário Municipal de Governo regulamentará o funcionamento do siste-
ma de dispensa eletrônica.
§ 2º A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1º deste artigo.
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses:
I - Contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo;
II - Locações imobiliárias e alienações; e
III - Bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Rita do Pardo – MS, 24 de maio de 2023.
Cleudenide Ferreira de Freitas 
Presidente 

DECRETO N.º 003/2023, DE 24 DE MAIO DE 2023.
Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, o procedimento para o planejamento das licitações e contratações a que 
se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de lici-
tação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Regulamenta o Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência e Projeto Básico”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Vereador Cleudenide Ferreira de Freitas no uso das atribuições, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, faz  saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

DECRETA:
Art. 1º. O agente de contratação é responsável pela governança das contratações e devem 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e 
eficácia em suas contratações. 
Parágrafo único. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajo-
so para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III - Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;
IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
V - Promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos ino-
vadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, efi-
ciência e qualidade.
Art. 2º. O planejamento das licitações e contratações da Câmara Municipal de Santa 
Rita do Pardo se dará, além do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do Plano de 
Contratação Anual e do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e, a depender do objeto a ser 
contratado, do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Executivo 
em conjunto com a equipe de planejamento instituída pela Portaria n. 12/2023 de 11 de 
maio de 2023.
Art. 3º. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o art. 21 a 
23 deste Regulamento, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as con-
siderações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico prelimi-
nar que caracterize o interesse público envolvido;
II - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - O orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e os 
elementos técnicos instrutores do procedimento;
V - A elaboração do edital de licitação; 
VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoria-
mente como anexo do edital de licitação;
VII - O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequ-
ação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justi-
ficativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 
com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras perti-
nentes à participação de empresas em consórcio;
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa exe-
cução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Do Plano de Contratações Anual
Art. 4º. A equipe de planejamento instituída pela Portaria n, 12/2023 deverá elaborar o 
Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, com o 
objetivo de racionalizar as contratações do órgão sob sua competência, garantir o alin-
hamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias, contendo, no mínimo:
I - As compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem realizados no ano 
subsequente; 
II - A estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que se refere 
o inciso I deste artigo.
Art. 5º. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá consi-
derar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
I - Condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor privado;
II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consu-
mo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - Condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não permitam a 
deterioração do material;
V - Condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de obras e 
serviços de engenharia;
VI - Atendimento aos princípios:
a) Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas 
ou de desempenho, quando couber;
b) Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) Da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a pre-
vista no orçamento.
Do Estudo Técnico Preliminar
Art. 6º. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e 
a sua melhor solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação.
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, abordan-
do todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá os 
seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público;
II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Adminis-
tração;
III - Requisitos da contratação;
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para a 
contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contra-
tar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entida-
des, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou ino-
vações que melhor atendam às necessidades da administração; e
a) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com po-
tenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação;
VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à ma-
nutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII -Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de mel-
hor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscali-
zação e gestão contratual;
XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in-
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina.
§ 2º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de matriz 
de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 
da licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual.
§ 3º A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em con-
sideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações 
anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais qu-
estões controversas, erros ou incongruências do procedimento
§ 4º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam cau-
sados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 
contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, ser-
viço ou obra.
§ 5º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contratações 
interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser 
afetada por outras contratações da Administração Pública.
§ 6º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 7º. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo ser 
auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal com 
expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.
Do Termo de Referência
Art. 8º. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 
preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 
serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos 
com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato.
§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos 
no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e deverá conter as 
seguintes informações:
I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
III - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IV - Requisitos da contratação;
V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acom-
panhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VII - Critérios de medição e de pagamento;
VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
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com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
que devem constar de documento separado e classificado;
X - A adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias 
e com o plano plurianual;
XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, du-
rabilidade e segurança;
XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos pro-
visório e definitivo, quando for o caso;
XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso;
XIV – Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução 
de logística reversa;
XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, qu-
ando for o caso.
§ 2º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, 
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública com 
expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.
§ 3º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas 
ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elemen-
tos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no 
orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.
Regras Específicas para a Elaboração de Termo de Referência para Prestação de Ser-
viços 
Art. 9º. As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços deverão ser prece-
didas de elaboração de termo de referência, que além do disposto no art. 8º deste Regu-
lamento, os seguintes dados:
I - Justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso;
II - Controle da execução;
III - Sustentabilidade;
IV - Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;
V - Subcontratação;
VI - Alteração subjetiva;
VII - Sanções administrativas;
VIII - A marca e similaridade; e
IX - A padronização;
Art. 10. O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação 
vigente e em correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes dispo-
sições, sempre de forma justificada:
I - Vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de 
suas condicionantes, quando admissíveis;
II - Percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contra-
tação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema 
prisional;
III - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e 
condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação;
IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos 
legais;
V - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com 
base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos 
de entrega previstos para a contratação;
VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da 
contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis;
VII - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou sem 
projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, possibilitado o uso de métodos e de padrões 
usualmente utilizados por entidades públicas ou privadas.
Regras Específicas para a Elaboração de Termo de Referência para Aquisição de Bens 
Art. 11. O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos ele-
mentos descritos no art. 8º deste Regulamento, deverá conter, quando for o caso, os 
seguintes itens e informações:
I - A especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização;
II - A marca e similaridade;
III - A padronização;
IV - A indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação 
do objeto; e
V - A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, caso previsto.
Parágrafo único. A Administração, desde que justificado em estudo técnico preliminar, 
poderá exigir a prestação dos serviços de manutenção e assistência técnica mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilização em unidade de prestação de serviços loca-
lizada em distância compatível ao atendimento da necessidade.
Regras Específicas para a Elaboração de Termo de Referência para Contratação de Pro-
jetos Básico e Executivo 
Art. 12. A licitação e contratação de projetos básico e executivo deverá ser precedida e 
instruída com termo de referência, na forma estabelecida neste Regulamento.
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos técnicos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar 
a execução e a fiscalização contratual, capazes de propiciar a avaliação pela Adminis-
tração dos critérios estabelecidos neste Regulamento.
§ 2º Após realizado o termo de referência, o responsável pela sua elaboração ou o co-
ordenador da equipe responsável, o submeterá a análise e deliberação da autoridade 
superior do órgão ou entidade interessada pelo empreendimento.
§ 3º O termo de referência deverá ser realizado por profissional com prerrogativa legal 
na área de engenharia ou arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referi-
das profissões, ou equipe técnica coordenada por profissional com essas características.
§ 4º O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do órgão ou en-
tidade responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade máxima do órgão 
ou entidade interessada pelo empreendimento, podendo esses atos serem delegados por 
meio de despacho motivado.
Art. 13. O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos necessários 
e as condições mínimas que orientarão à contratação dos projetos de engenharia e/ou 
arquitetura e nortear o desenvolvimento dos projetos.
Art. 14. O termo de referência para a contratação de projetos básico e executivo deverá 
conter no mínimo:
I - A justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre:
a) motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades;
a) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;
b) conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que possível;
c) agrupamento de itens em lotes, quando houver;
d) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na elabo-
ração dos projetos;
e) natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber;
f) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;
g) referências a estudos preliminares, se houver.
II - O objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação;
III - O objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a execução 
do serviço, com a descrição detalhada dos serviços a serem executados, elencando todos 
os projetos a serem contratados e as exigências a serem feitas na elaboração, inclusive a 
qualificação técnico-operacional, técnico-profissional e econômico-financeira;
IV - Especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem contratados;
V - A justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, 
acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos compro-
batórios, pranchas, CDs e outros meios probatórios que se fizerem necessários;
VI - O modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que as demandas 
contratadas ocorrerão durante a execução contratual, e que deverá conter os seguintes 
campos:
a) A definição e especificação dos serviços a serem realizados;

a) O volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas defini-
das;
b) Os resultados ou produtos solicitados e realizados;
c) O cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas signifi-
cativas e seus respectivos prazos;
d) Definição do preço dos projetos, com a respectiva metodologia utilizada 
para a quantificação e medição desse valor;
e) Definição do prazo máximo para a execução;
f) A avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do avali-
ador; e
g) A identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da qualida-
de e pelo ateste dos serviços realizados.
VII - A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados;
VIII - O enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum, quando 
couber;
IX - O quantitativo da contratação;
X - O valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em deco-
rrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços;
XI - Condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização e infor-
mações complementares;
XII - Deveres da contratada e do contratante;
XIII - Forma de pagamento;
XIV - Critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações dos tipos melhor 
técnica e técnica e preço, conforme estabelecido em lei.
Parágrafo único. Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, sem-
pre que adequada ao objeto licitação, poderá, a critério do órgão ou entidade licitante, 
ser adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Model-
ling- BIM), ou de tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que 
venham a substitui-la.
Art. 15. O termo de referência para contratação de projetos deve ser elaborado levan-
do-se em consideração, no mínimo, os parâmetros definidos no estudo técnico preli-
minar.
Regras Específicas para a Elaboração de Termo de Referência para Contratação de So-
luções em Tecnologia da Informação e Comunicação 
Art. 16. As contratações de soluções em tecnologia da informação e comunicação de-
verão ser precedidas e instruídas com termo de referência, elaborado a partir do estu-
do técnico preliminar, deverá observar o disposto neste Regulamento, sem prejuízo da 
observância das disposições constantes nos artigos 6º e 7º deste Regulamento, no que 
for pertinente.
Art. 17. Os requisitos da contratação devem contemplar, quando couber, os seguintes 
aspectos:
I - Requisitos de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem 
as necessidades e aspectos funcionais da solução de TIC;
II - Requisitos legais, considerando normas com as quais a solução de TIC deve estar 
em conformidade;
III - Requisitos de segurança da informação;
IV - Requisitos de manutenção, definindo a necessidade de manutenção preventiva, co-
rretiva, evolutiva e adaptativa.
V - Requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os seguintes:
a) Arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabili-
dade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;
b) Projeto e implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento do soft-
ware ou solução de TIC, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre 
outros;
c) Implantação, alusiva ao processo de disponibilização da solução em ambiente de pro-
dução, dentre outros;
d) Garantia e manutenção, com definição da forma que será conduzida a manutenção e 
a comunicação entre as partes;
e) capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados, 
perfis e outros;
f) Outros requisitos aplicáveis.
VI - Previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da so-
lução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do 
contrato a ser firmado pertencerão à Administração Pública, incluindo, dentre outros, 
documentação, código-fonte de aplicações, modelos de dados e bases de dados.
§ 1º Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem também ser 
observados:
I - A necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo dos serviços 
de atualização de versão, manutenção e suporte técnico;
II - A prospecção de alternativas de atendimento aos requisitos junto a fabricantes dis-
tintos no que couber, de forma a viabilizar a ampliação da participação no procedimento 
licitatório.
§ 2º Na definição das obrigações do contratado deve constar, além de outras obrigações 
pertinentes, as seguintes:
I - Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos criados em decorrência da relação contratual, na 
forma do inciso VI do caput deste artigo;
II - Observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no que con-
cerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, De-
senvolvimento e Sustentação de Software, Segurança da Informação e Privacidade de 
Dados;
III - Apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do 
inciso anterior, quando solicitado pela contratante;
§ 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais contro-
lados pelo contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas informações, 
com estabelecimento de obrigações específicas do contratado, cuja previsão incluirá 
exemplificativamente:
I - Apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas técnicas 
e administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, conforme legislação 
de regência;
II - Manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
III - Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja necessida-
de esteja pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do objeto contratual 
e que tenha assumido compromisso formal de preservação da confidencialidade e se-
gurança de tais dados, disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo contratante;
IV - Permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações firmadas em torno da pro-
teção de dados pessoais;
V - Auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de dados 
pessoais, legítimos interessados e autoridades competentes;
VI - Comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência de riscos, 
ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar comprometimento ou dano a 
titular de dados pessoais;
VII - Descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que justificava 
a manutenção dos referidos dados;
VIII - Indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.
Anteprojeto de engenharia e arquitetura
Art. 18. O instrumento convocatório das licitações para contratação de obras e ser-
viços de engenharia sob o regime de contratação integrada deverá conter anteprojeto 
de engenharia com informações e requisitos técnicos destinados a possibilitar a ca-
racterização do objeto contratual, contendo, quando couber, os seguintes documentos 
técnicos, tendo nível de definição suficiente para proporcionar a comparação entre as 
propostas recebidas das licitantes:
I - Concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo:
a) Demonstração e justificativa do programa de necessidades, contendo o conjunto de 
características e condições necessárias ao desenvolvimento das atividades dos usuários 

da edificação que, adequadamente consideradas, definem e originam a proposição para 
o empreendimento a ser realizado;
b) Estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônica proposta para 
a edificação, que representam graficamente as primeiras soluções obtidas considerando 
as exigências contidas no relatório de levantamento de dados elaborado com os dados 
do programa de necessidade.
c) Estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influên-
cia, quando cabível;
d) Parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facili-
dade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;
II - Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;
III - Levantamento topográfico e cadastral contendo, no mínimo:
a) Conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confrontantes, área, locali-
zação, amarração e posicionamento;
b) Informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos ou pro-
jetos básicos de projetos;
IV - Pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica;
V - Memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 
e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contra-
tação, contendo, no mínimo:
a) Conceituação dos futuros projetos;
b) Normas adotadas para a realização dos projetos;
a) Premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos;
a) Objetivos dos projetos;
b) Níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes constru-
tivos;
c) Definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da 
execução da obra ou serviço de engenharia e de sua operacionalização;
d) Condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
e) Visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a 
ser feito para a construção da obra ou serviço de engenharia e sua operacionalização;
f) Prazo de entrega;
g) Demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo 
do projeto esperado.
VI - Matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades advindas de 
eventos supervenientes à contratação.
Projeto Básico e Projeto Executivo
Art. 19. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser elaborados 
por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos 
produzidos.
Art. 20. Todo projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como 
os descritos no desenho, no memorial descritivo, na especificação técnica, no orçamento 
e no cronograma físico-financeiro, representados em elementos técnicos de acordo com 
a natureza, porte e complexidade da obra de engenharia e/ou arquitetura.
Art. 21. Para a correta aplicação às especificações do projeto básico, a indicação de 
marca e modelo do material a ser utilizado em determinados serviços, deverá seguir as 
seguintes regras:
I - Quando for adequada a utilização de materiais para melhor atendimento do interesse 
público, funcionalidade ou sincronia entre materiais previstos nos cálculos dos projetos, 
comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e modelo do 
material a ser utilizado no respectivo serviço, caso a contratada encontre dificuldade no 
cumprimento da especificação de projeto, será necessária a obtenção de autorização da 
respectiva fiscalização da obra e do responsável técnico pelo projeto;
II - Quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, para melhor atendimento do inter-
esse público, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e 
modelo dos bens ou serviços;
III - Quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverá ser indicada a marca e 
modelo do material a ser utilizado, seguida da expressão “ou equivalente”, “ou similar” 
e “ou de melhor qualidade”;
IV - No que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo indicado 
no projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização da obra, com a de-
vida antecedência, a respectiva substituição, de modo que o pedido será avaliado pela 
fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material proposto 
pela contratada, laudos técnicos do material ou produto comprovando a viabilidade de 
sua utilização para o fim pretendido, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus 
para a contratada;
V - A marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando houver risco à 
execução adequada às especificações.
Art. 22. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, conten-
do, no mínimo:
I - Denominação e local da obra;
II - Nome da entidade executora;
III - Tipo de projeto;
IV - Data;
V - Nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e sua as-
sinatura.
Art. 23. Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas os proje-
tos básicos e executivos devem ser atualizados de forma que atendam aos incisos XXV 
e XXVI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 24. Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e urbanísticos, a 
concepção e implantação devem atender aos princípios do desenho universal, tendo 
como referenciais básicos as normas técnicas da ABNT.
Art. 25. Em caso de revisão de projeto básico ou da elaboração de projeto executivo, 
após o procedimento licitatório, que transfigurem o objeto originalmente contratado 
em outro de natureza e propósito diversos, deverá ser realizada nova licitação para a 
execução da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura relativo àqueles projetos.
Art. 26. É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT referente a projeto, exe-
cução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, com 
indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações 
técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas.
Da Centralização dos Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços
Art. 27. Compete à Comissão de contratação executar as atividades de relativas às li-
citações, observadas as regras de competências e procedimentos para a realização de 
despesas da Administração direta, autárquica e fundacional do Município, estabelecer 
os parâmetros e procedimentos referentes aos respectivos contratos, bem como:
I- Instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de aquisição 
e contratação de bens e serviços;
II- Criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida a adoção 
justificada do catálogo do Poder Executivo federal;
III– Estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, e/ou criar 
banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco de preços 
de âmbito federal ou estadual.
§ 1º O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e 
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, 
assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regula-
mento.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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